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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITUNA iUIIICIPAL DE DUAS ESTRADAS

coNTRÂTo N4 @@O5/ 2924 -CPL

TERMo DE CoNTRÁTo QUE ENIRE 5I CELEBRAtvt A PREFEITURA ri,lUNICIpAL DE DUAS ESÍRADAS
E (L COIíERCIO DE ALI}íEiITOS LTDA., PÁRA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUIVIENTO NA FORIV]A ABAIXO:

Pê1Ô presente instrumento particular de contnato, de um lado PREFETTURA i{.,NIcIpaL DE DUAS ESTRADAS -
Rua do Comércio, 23 - Centro - ouas Estradas - PB, CNPI ne 08.78? -OL2/OOA1-10, neste ato representada
pela Pnefêita loyce Renally Felix Nunes de Flguêiredo, Brasileira, Casada, Funcionâria publicâ,
nesidente e domiciriada na Fazenda são Francisco, sN - zona Rural - Duas Éstradas - pB, cpF ne
O9O.4O7.5O4-M' Carteira de Identidade ne 3.57O.572 SSP, doravante simplesmente CONTRÁTANTE, e do outro
lAdO KL COMERCIO DE ALTMENTOS LTDA. - TRAVESSA ]OAO DE FREITAS IV]OUZINHO, SN, LOJA B, CENTRO ,
SERTAOZINHo - pB, CNpl ne 38,O87.4a5/0001-75, doravante simptesmentê CONTRATADAT decidlram as partes
contratãntes assinar o pnesente contrato, ô qual se negerá pelas cláusulas e condições sêguintes:

CLÀUSULA PRÍI'IEIRA - DOS FUNDAi4ENTOS:
Este contrâto decorre da licltaÇão modalidade Pregão Eletnôníco ne OOOO4/2023, processada nos tênmos da
Lêi Fedenal ne \O.52A, de 17 de lulho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, dê 21 de lunho
de 1993; Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal no tO.O24, de 20 de
Setembro de 2079; e legislação pertinente, consj.deradas as alteraÇões posteriores das referidas normas.

CLÁUsULA SEGUNDA . DO OB]ETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisicão parcelada de gêneros alimentÍcios divêrsos, que ten cono
objêtivo a composição de cestas básicas para distribuição gratuita aos munícipes que se encontram em

sltuação de vulnerabilidade social destê municÍpio.

0 fornecimento deverá ser executado nigonosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumentor p.oposta apresentadâ, especiÍicações técnicas correspondentes, processo dê licitâÇão
modalidadê Pregão Eletrônico ne 0A084/ 2O23 e instnuçôes do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, lndependente de transcrição; e será realizado na forma
parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

0 valor total deste contrato, â base do preço proposto, é de R$ 886.872,00 (0IToCENTOS E oITENÍa E SErS
MIL E OIÍOCENTOS E SEIENTA E DOIS REAIS).

ITEM
1

asPEcrPrcàçÀo
AÇUCAR refinàdo amorfo de prunei rà quêl idâde.
obtido da cana de açúcar, com aspecto, cor,
chê.iro próprj-os, sabor doce, com teor de
sacalose mlnimo de 99gP/P e umidade máxima de
0,3iiP/P, sen fenmentaÇão, isento de sujidades,
parasitas, natêriais terrosos e dêtritos
aniÍnais ou veget.ais. Enbalado êm sâcos
plásticos lntegros hermetlcamentê fechados
contendo 1 kg, àcondiclonados em fârdos
]acrados. À ênbàIagem deverá conter
ê].ternâmêntê dados de identiÍicaçâo,
proceclência, informações nutric.ionais, número
.le 1ote, datâ vafidadê, quantidade do produto
de acordo con â Resolução f2/1A da CNNPÂ. o
produto dêvêrá aprêsenLar vafidadê minima de
seis Eleses a partir da data da ent]:ega na
unidade requlsiLdnLe.
ÀRROZ parbolfrzâdo, tipo I, 1oôgo, constituldos
de grâos inteiros, com teo! de umidade máxirna
de lsC isento dê suildâdes e nateriais
êstranhos, embelãgêm de 1 1(9 em sacos p]ásticos
trànspa!ênees atóxicgs, l"itnpôs neo vioIado5,
resistentês que garantam â integ!1dáde do
produto àté o nomeDto do consumo acondicionado
em fardos lacxados. A eÍibalagem deve!á conter
extelnamente os dados de rdentificaÇâo ê
procedência, inforrnaçâo nut.ricional, númêr:o do
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Iote, datà ele và1iclade, quantidade do produeo
de acoldo com a Resoluçâo L2nA da CNÍ,IPÀ. ôploduto deverá apresenEa! vallelade mlnitla delseis meses a parti! cla data ata êntrega nâ.
unidade requisitante.
BISCOITO CPEAlul CRÀCKEC, 4OO g, SUPRÂDEL\ Unrdadê
êcondicionado em eÍ balageft dupfa, original do
fàbricantê, com dados de identificaçAo dopxoduto/ data de fabricaçãô e prazo de
validade, de ecordó com a ResoluÇeo 72/18 d.a
CNNPÀ.

CÀEÉ torrado ê moíalo dê primêira qualidàde, com DEIICÀTO Unidade
500 g, acondicionado ern embalagem orlginal do
tabricante, com dados de identi-ficaÇâo do
produto, datâ de fâbricação e prazo de vâlidade
de acordo com a Resoluçâo 12/'tB da cNNpÀ. o
produto deverá ter o selo de pr.rreza da.
Associaçâo Brasileira da Indústria do café -
ABIC.
EARINtti\ DE l,ÍANDIocA, torradâ, de prilneirâ
qualidaclê, seca, fina, brancâ, composiçâo
nutrlclonaf ftlnlha: 82i de cârbôldrâtos e 320
kcal/ coln aspecto, cot, cheiro e sabor
próprios, com ausência de umidade, isênto dê
sulidadês, parasj-tâs e Ia.rvas. 6lrüa1age.'n de 1
kg, en sacos pláslicos trêlsparentes, liltpos,
não violados, resistenLes quê garantàm â
inEêgÍidade alo produto aeé o mênenLo do conslrmo
de acordo com a Resofução 12178 da CNNPÀ.
EEIJÀo cÃSIoeUINHÂ novo, Tipo I, consLlru-do de
grãos inteiros e sadios com teor dê Lrnaidade
máxima de 15t, isento dê Brat.erial telaoso,
suj idâdes e misEura de outrâs varlealades e
espécies, enüalagen de 1 Kg êm sacos p1ásticos
t!ansparente e atóxicos, lj.tnpos nâo violados,
lesistentes que garantam a integridade do
produto até o momento do consumo acondicionado
em fatdos facrados. Safra não superior a 2
(dois) anos. À embalagem deverá conter
externamente os dados de idêntifÍcaÇàô e
procedência, inforrnaçâo nuti.icional, nú$ero do
1ote, data de vafidade, quantidade do produto.
O produto deve.rá apresentar validade nln.ina de
sêis meses a partir da data da entrega na
unidade requisi-Ea]lte, O produto deverá t.et
registro no lrlinistério da Àgricuftur.a.
F],ocos DE MILIiO pré-cozido, anlãrelo, con
aspecto, cor, cheiro, e sabor próplios cot!
ausênc.ia de um1dâde, ÍelmentaÇão, r:anÇo, lsento
de sujidades, parasitas e farvas. Enrbalagem de
500 g. Em sacos plásticos transpârentes e
atóxicos, limpos, não violados, resistentês que
garantam ê integraçâo do produto até o momento
do consüIlo acondicionado em fardos lacrados, A
ehbal-agem deverá conter exteloamente os dados
dê idenlificaÇào e procedência, infonnaçâo
nutricional-, nú$erô do l.ôte, dêta de vâfldade,
quantidâde.lo produto de àeordo coln a RêsoLllÇâo
12/14 da CNNPA. O produto deverá apreseôtar
vaLidade mínina de seis meses a partir da data
da elrtrega. na unldade requisrtante.
IEITE EM Pó INTEGRÀ-I,, contendo no mÍnimo 26? de
gordura, ênbalâdo em latas de lolha dê flandtes
ou afumlnio 1impo, j.sênta de ferrugem não
amassadas, resistente§, ou em pacotes pl-ástlcos
aluainizados, linpôs, nâo violados,
resistêntes, que garantarn a intêgridade do
ploduto até o nonento do consluno, contendo o
mÍnimo 400 g. Àcondicionados em far:dos lâcrados
ou em càixa de papelâo f.rmpa, lntêgra e
resistente. À ênbalagen dêvêrá conter
exaêrnamente os dados de identificaÇão e
procedência, inforrBaÇão nuLriciona.I, número do
Iote, data de validade/ quantÍdade do produto.
o produto deverá ter registro no }tinistério da
AgaicuLtula e/ou Ministério da saúde,
apresentar validade mlnina de seis meses a
parti.r da data da entreqa na unidade
reqlrisitênte.
I.&cARRÀo vitarinado, tipo espaguete, êor
amarela, obtida pelo amassamento da fârinha de
triqo especial, ovos e denàj-s subs!ânciâs
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peünitidás, isênta de côrantes artificiaÍs,
sujidadês, parasitas, admitada umidade máxina
dê 13rr er!úca1âgem de 5O0 g, em sacos ptásticos
transparentes e atóxicos, limpos não violados/
resistentes que gârantam a integridade do
ploduto até o tnomento do coDSumo. Acondicionado
em fàrdos lacrados. De acordo coln a RêsoluÇâo
'72/1A da CNNpÀ. O produto dêverá apr:esenrar
.validede mlnima de seis meses a partir da dat.a
da eÂlrega .na unidade requj-sitante.

t0 rrnRcÀxINA vegelêt de p! Imêi ra qudltdade,
acondicionedo em êmbalegêm dê 500 g, oxiginal
do fabricante, com dedos de fabricâÇãô e prezo
de validade de acordo com a ResoluÇão t2/19 de
cli,l,lpÀ.

1l óLEO DE soiiA refinddo, enbáIado êm tâtàs ou
gerlafas p]ásticas limpâs, isêntas de fê.rugem,
aftassáduras, sem êstofamentos, resl§t,ent,es, que
garantam a intêgr_idade de produto até o momenlro
do consumo, contendo 900 m1. A ehbalagen deverá
conter externamente os dados de identificagâo e
procedência/ informaçâo nulricional, núrero do
fotê, data de velidade, quantidade do produto.
O produto deverá ter .egistro no Ministério da
.Agricultura e/on Ministério da Saúde,
apresentâr validadê lllnima de sêis mesês a
pârtÍt alâ dâtâ ala êhtreqâ na unidadê
rêquisitante.

I2 SÀL refrnado, lodado, enüôl agem de I kg, pm

sacos p1ásticos tr:ansparentes ê atóxicos/
fimpos não violados, rêsj"stentes que galantah â
íntegridadê do produto até o momento do
consumo. CoEr dados de identificação do produto,
data de fabricaÇáo e prazo de vafidade. O
produto devexá ter registro no Ministério da
Agriculturê e,/ou [inistér.io da Sâúde.
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CLÁUSULA QUARTÀ . DO REA]USTAiIEÍ,ITO:
0s preços contratados são fixos ê inreajustáveis pe1ô perÍodo de um ano.
Dentrô do prazo de vigêncla do contrato e mediante solicitação dô Contratado, os preços poderâo sofrer
reajuste após o intêrregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsêquentes ao primeiro, o interrêgno mÍnimo de um ano será contadô a partlr dos efeitos
financeiros do úttimo reajuste,
No caso de atraso ou não dlvulgacão do Índice de reajustamento, o Contratante pãgará ao Contratado â
importâncla calculada pela última vâr1ação conhecida, liquidando a diferençâ conrespondente tão logo
sêja divulgado o Índice definitivo, Fica o Contnatado obrigado a apresentar memónia de cálculo
neferente ao neajustamento de precos do valor remanêscente, sempre que este ocorner,
Nas êferições finais, o índice atualizado para neejuste será, obrigatoriamentê, o definitivo.
Caso o Índice estabel.ecido pa.a reajustamento venha a ser extinto ou de qualque. fo.ma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenminado pela legislação então em

vigor.
Na ausêncla de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial para
o reajustamento do pneço do valor remanêscente, pon meio dê termo aditivo.
0 reajuste poderá ser reãlizado por apostilamento.

CLÁu5ULA QUTNTA - DA DoTAçÃo:
As despesas correrão por conta da segulnte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos próprios do lvlunlcípio de Duas Estradas:
09.oo - 26.742.tOO2,2039 - 500 3.1.90.30.01.

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAHET.ITO i
0 pagamênto será efêtuado na Tesounanj.a do Contnatante, mediante procêsso negular,
Para ocomer no prazo dê trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTII4A . DOS PRAzos:
0 prazo máximo pãra a execução do objeto ora contratado, que admite pnorrogação
hipóteses previstas no Art. 57, §1", da Lei 8.666,/93, está abaixo indicado e será
emissão do Pedido de Compna:

Entrega: 15 (quinze) dias.
A vigênc1a do pnesentê contrato será detêrminada: 11 (onze) meses, considerado
assinatura, encenrando-se en 37 /L2/ 2024.

nas condições e
considerado da

CLÁUSuLA oÍTAVA - DAs oERIcAcõEs Do CoNÍRATANTE:

da datâ de 4",
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a- - Ef€tuar ô pagamento rê1"ãtivo ao fornecimento efetivamente rearizêdo, de acordo com a
c 1á usulas do pnesente contrato.;
b - Proponcionâr ao Contratado todos os
c - Notificar o Contratado sobre qua
fornêcido, exercendo a mâis ampla e
res ponsâ bi lidades contratuais e legaisi

meios necessários pana o fiêl forneci(ento contrat
Lquer irregularidadê encontrada quanto à qualidad
completa fiscalizâCão, o que não exime o Contrata

d - D€signan nepresentantes com atribuiçóes dê Gestor e Fiscal deste contrato, nos terÍDs da norna
vigent€, especialmente pana acompanhar e fiscalizap a sua execução, respect ivamente, permitida a
contratação de tenceiros para assistência e subsÍdio de informações pêntinentes a essas etribulçõês.

CLÁUSULA NONA . DAS OBRIGAçõES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornêcimento dêscrito na C1áusula cornespondente do presente contpato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o l.amo de ativtdâde relâcionadâ ao
objeto contratual., com observância aos prazos estipulados;
b - Rêsponsabilizar-se pon todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributárla e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromíssos assumidos, a qualquer título,
perante seus fornecedores ou tenceiros em razâo da execução do objeto contratado;
c - l4anter preposto capacitado e ldôneo, aceito pêlo Contratânte, quando da execução do contrato, quê o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizêção do Contnatante dêvêndo prestar os informes e esclanecimentos
solicitadosj
e - Será nesponsávêl pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrefltes de sua
culpa ou dolo na execução do contrator não excluindo ou reduzindo êssa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessadoj
f - Não ceder, transferir ou sub-contnâtar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autotização exprêssa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibiLidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilttação ê qualificação exigidas no respectivo processo licitatórío, âpresentando ao
Contratante os documentos necessáriosJ sempre que sollcitado;

CLÁUSULA DÉcIilA - DA ALTERAçÃo E REscIsÃo:
Este contnato poderá ser alterado com a devida JustificativaJ unllateralmentê pêla Contratante ou por
acordo entre âs pantes, nos casos pnevistos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno dineito, conforme
o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
0 Contratado fica obrigado a aceitâr nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem nas compnas, até o respectivo limite fixado no Ant, 65, §1' da Lei no 8.666/93. Nenhum
âcréscimo ou supressão podêná exceder o llmite estabelecldo, saldo as supnessões resultantes de acondo
celebrado entre os contnatantês.

CLÁUsULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REcEBII'IENTo:
Executado o presente contrato e observadas as condiÇões de adimplênento das obnigações pactuadês
procedimento e prazos para rêcebêr o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso,
disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei n" 8.666/93.

os
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CLÁUsULA DÉCIl'tA SEGUI,IDA . DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçóes assumidas e precêitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
8.666/93i a - advertêncÍa.; b - multa de morâ de 0,5% (zerc vírgulâ cinco por cento) aplicada sobne o
valor do contrato por dj.a de atraso na entrega, no início ou na êxecução do objeto ora contratadoj c -
nulta de \O% (dez por cento) sobre o vâ1or contratado pe1ê inexecução total ou parcial do contratoj d -
suspensão temporária de pârticipâr êm licitação e impedimento dê contratar com a Adminlstração, por
prazo de até 02 (dois) ânosj ê - declanação de ini.donêidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniCão ou até que seja proÍpvida
sua reabllitaÇão penante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquêr
das penalldades cabÍveis fundamentadas na Lêi 8.666/93.

cLÁUsuLA DÉCINIA TERCEIRA - DA coI4pEI{sAçÃo FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
tenha concornido de alguma forma para o atraso, sená admltida a compensação +inancêina, devida desde
data llmlte fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.
encangos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados coíl utilização dâ seguinte
fórmula:El4=NxVPxI,onde:EM=encargosmoratórlos;N=númerodediasentreadataprevistâpara
opagamentoeadoefetlvopagamento.;Vp=valordaparcelaaserpaga;eI=Índicedêcompênsacão
flnanceira, assim apurado: 7 = (IX/70O) /365, sendo TX = percêntual do IpCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses our na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Nâ hipótese
do neferldo índice êstabetecido pâra a compensação finançêirê venha a sen extinto ôu de quê1quer forma
não possa mâis ser utilizádo, sená adotado, em substituíÇão, o que vlen a sêr detêrmlnado pê1a

Legislação então em vigor.

/

cLÁusuLA DÉcríÂ QUARIÂ - Do Fono:
Para dirinlr as questões decorrentes deste contnator as pantes elegem
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E, por estarêm dê pleno acordô, foi lavrado o prêsente contrato em 02 (dúas) vl"as, o qual
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, L] de laneiro de

ÍESTE14UNHA5 PE LO CONTRATANTE

atv,23 i í -êé

ooo-o?v.w19

]OYCE REiIALLY FELIX NIJNES DE FIGUEIREDO

Pref eÍtê Constitucional
o90.aa7 .504-4a

->a,l,utx

PE LO CONTR

KL COI{ERCIO DE ALIMENTOS L

CNPI : 38.087.485 /0OOl-15

qu.,(ln

W
assinado

D ê'

)Ô/s


